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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO

Deputados estaduais aprovam
a LDO em primeira discussão

Os deputados estaduais apro
varam em plenário, em pri
meira discussão, o projeto de
lei 65/2013, enviado pelo Poder
Executivo, que trata sobre as
diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para o
exercício de 2014. No início da
manhã, os integrantes da
Comissão de-Economia e

Finanças haviam se reunido e
aprovado o projeto.

Em linhas gerais, o PL apre
senta as prioridades e metas
da administração pública esta
dual, a organização e estrutu
ra dos orçamentos e as regras
para suas alterações, as dis
posições sobre modificações
na legislação tributária e rela
tivas às despesas com pessoal,
encargos e outras despesas
correntes, entre outros.

Baseado no Plano Plurianual
2012/2015, entre as priorida
des elencadas para o exercí
cio de 2014 estão o Programa
de Aceleração do Crescimento
(PAC) em Sergipe; o Plano
Sergipe Mais Justo, que visa
a erradicação da pobreza
extrema; intervenções emer-
genciais com vistas a mini
mizar os efeitos dos longos
períodos de seca; além dos
programas Aperfeiçoamento
do Sistema Único de Saúde
(SUS), educação básica,
Educação Profissional e
Sergipe Mais Seguro.

Além da Comissão de

Economia e Finanças, também
se reuniram os membros da
Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) e da Comissão
de Administração e Serviços
Públicos. Nelas, os parlamen
tares aprovaram dois proje
tos enviados pelo Tribunal de
Contas do Estado (TCE). Um
deles, o Projeto de Lei 19/2013,
dispõe sobre a regulamenta

ção da requisição de servido
res para o TCE. De acordo
com o projeto, a requisição do
servidor público para o
Tribunal, a partir de Io de
janeiro de 2014, somente pode
ser até o limite de 30% do

número total de servidores

efetivos do quadro de pessoal
efetivo do TCE> excluídos os
cargos em comissão.

Além disso, o Tribunal de
Contas do Estado deve provi
denciar a elaboração do Plano
de Cargos e Salários (PCS),
não ultrapassando o prazo de
18 meses, a contar da publi
cação da lei, após o que deve,
em igual prazo, providenciar
as medidas orçamentárias
necessárias a sua implantação.

Outro projeto do TCE apro
vado nas comissões foi o PL
41/2013, que dispõe sobre a
transformação de cargos de
provimento em comissão do
quadro de pessoal do Tribunal
de Contas do Estado. Pela pro
posta enviada ao Legislativo,
as despesas resultantes da apli
cação desta lei devem correr
à conta das dotações orça-
mentares apropriadas consig
nadas para o TCE. Ambos
também foram aprovados em
plenário pelos parlamentares.

Entre os projetos da pauta
aprovados pelos deputados na
sessão de hoje, outros dois
encaminhados pela
Procuradoria Geral de Justiça.
O PL 24/2013 altera a nomen

clatura de unidade adminis

trativa e de cargo de provi
mento em comissão de natu

reza especial do quadro de pes
soal dos serviços auxiliares do
Ministério Público do Estado

de Sergipe. O outro, o proje
to de lei complementar 1/2013,
transforma cargo de promo
tor de Justiça.


